
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP. 
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CONSÓRCIO ECOLIMP ARARAQUARA, formado pelas empresas SCHUNCK 

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 56.125.891/0001-67, com 

sede na Via Anhanguera, nº 16082 – Km 16, Jardim Santa Fé, Osasco/SP - CEP 06.278-000 e ERA-

TECNICA ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob o nº 

65.035.222/0001-95, com sede na Rua Antônio do Campo, 191, Pedreira, São Paulo/SP, CEP 04459 

000 vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio do representante legal do consórcio, Sr. 

Agnaldo Bauermann Schunck, portador da carteira de identidade RG nº 18.484.806-4-SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 083.461.818-41, que esta subscreve, interpor: 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

em face das decisões exauradas no “COMUNICADO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO” que 

culminou na exclusão da Recorrente, da abertura do envelope 01 – PROPOSTA.  

 



 

 

Requer, desde já o seu recebimento no efeito suspensivo, nos termos do Art. 109 § 2º da Lei 8. 666/93, 

revogado pelo art. 168 da lei 14.133/21. 

 

Mantida a decisão, sejam os autos, com as razões anexas, remetidos autoridade superior para revisão de 

decisão, ora recorrida. 

 

 

Termo em que 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo 27 de maio de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 
CONSÓRCIO ECOLIMP ARARAQUARA. 

Agnaldo Bauermann Schunck. 

Representante Legal do Consórcio. 

RG: nº 18.484.806-4-SSP/SP. 

CPF/MF: nº 083.461.818-41. 

 

 

   



 

 

 

RAZÕES RECURSAIS 

 

 

Recorrente: CONSORCIO ECOLIMP ARARAQUARA. 

Recorrido: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA. 

 

 

 

Pregão Presencial nº 032/2023 – Retificado pelos TC - 021569.989.23-9, TC - 021794.989.23-6, TC 

- 021831.989.23-1, Processo Licitatório n° 4509/2023. 

 

 

 

 

EGRÉGIO PREFEITO, 

 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos da ATA DE SESSÃO PUBLICA de 20 de maio de 2024:  

 

Foi lhes concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões de recurso e intimado os demais licitantes para apresentar 

contrarrazoes em igual número de dias que começará a correr do 

termino do prazo do recorrente, ficando-lhes assegurado vistas 

imediatas dos autos. O prazo para recurso inicia-se no dia 23 de maio 

de 2024, consequentemente após o período de 03 (três) dias uteis ficam 

abertas as contrarrazões. 

 

Dessa forma, tem-se, então, por tempestivo o presente recurso, devendo ser acolhido. 

 



 

 

BREVE SÍNTESE E DA DECISÃO RECORRIDA 

 

A Recorrente interessada em participar do Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 

032/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

continuados de Limpeza Pública com o fornecimento de mão de obra, equipamentos, máquinas, insumos 

e quaisquer materiais necessários para execução dos serviços relacionados neste Edital, com duração de 

12 meses prorrogáveis conforme Legislação Vigente, protocolou seus documentos: Envelope 01 – 

Proposta, Envelope 02 – Habilitação e documentos para Credenciamento, no horário designado no 

edital. 

 

Diante da quantidade de participantes e do volumoso número de documentos, o Pregoeiro e 

equipe de apoio, suspenderam a sessão para analise interna do Credenciamento, designando para 14 de 

maio de 2024, as 8:00 (oito) horas a retomada dos trabalhos.  

 

Ocorre que na reabertura da sessão foi entregue aos participantes o COMUNICADO DE 

ANALISE DE CREDENCIAMENTOS, onde constava o resultado da avaliação dos documentos de 

credenciamentos das empresas, a qual surpreende, a Recorrente, o não credenciar seu Representante 

com as seguintes alegações: 

 

CONSORCIO ECOLIMP ARARAQUARA, deixou de apresentar os contratos 

sociais das empresas participantes do Consórcio, conforme disposto nos itens 

06.01, 06.02, 06.02.02, do Edital, portanto não sendo possível verificar se tais 

objetos sociais das empresas são compatíveis com os termos do edital, ou seja, 

não atendeu os itens 05.01.01 e 05.01.02 do Edital; 

 

Não bastasse este equivoco, o pior estava por vir. O Pregoeiro e equipe de apoio, com base na 

recusa do representante, excluiu a Recorrente do Certame não abrindo, assim, seu envelope e 

cadastrando sua Proposta, ferindo o disposto no item 06.07 do Edital. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DO MÉRITO DA AÇÃO 

 

De modo a compreendermos a problemática em sua integralidade, é de se colacionar o item 

editalício que restou como motivo do não credenciamento do Representante da Recorrente. Vejamos o 

que diz o Edital em tela: 

 

06.01. O representante do proponente deverá apresentar-se para 

credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que 

o credencie a participar deste procedimento licitatório, respondendo pela 

empresa que representa, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos 

de credenciamento, identificar-se exibindo, no original, Cédula de 

Identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia. 

(grifamos) 

 

06.02. O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes expressos para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da proponente, acompanhado de documento, via original 

ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) 

outorgante(s) para constituir mandatário. (grifamos) 

 

06.02.01. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, a capacidade poderá ser comprovada pela 

apresentação do respectivo Estatuto ou Contrato Social, ou outro 

instrumento equivalente devidamente registrado na Junta Comercial ou, 

tratando-se de sociedades simples, do ato constitutivo, acompanhados da ata 

de eleição da diretoria, registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. (grifamos) 

 

Na leitura fria dos itens do Edital, a fase de verificação, se as empresas tem ou não o objeto 

social compatível com o licitado se dará em outro momento, ou seja, na abertura dos envelopes 02 – 

Habilitação. O credenciamento é simplesmente para verificar se o Representante que está sendo 

credenciado cumpre os requisitos para o feito.  

 



 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu Capítulo VII – Da Administração Pública, 

especificamente em seu artigo 37, “Caput”, expressa os princípios da Administração Pública, que assim 

estabelece: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: […]” (grifamos). 

 

Além dos Princípios Constitucionais da Administração, verificam-se outros expressos ou 

mesmo implícitos em leis infraconstitucionais, tais como a Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos 

da Administração Pública, que se encontram num mesmo patamar de importância e que vem solidificar 

a atuação do agente público. O procedimento licitatório deve obediência a princípios informativos 

específicos, consagrados em sua própria legislação, constantes do artigo 3º da Lei 8.666/93, assim 

expostos: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (grifamos). 

 

Contudo o Pregoeiro e equipe de apoio ao não credenciar o Representante da Recorrente fere o 

princípio da legalidade, visto que não deve pairar nenhuma ilegalidade ou suspeição sobre os atos da 

administração pública, uma vez que licitação se dá para o aprimoramento do erário público. 

 

Outrora, o princípio do julgamento objetivo deve-se pautar em critérios objetivos e concretos, 

afastando-se os critérios subjetivos de escolha, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério 

ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 

igualdade entre os licitantes conforme ilustra os artigos 44 e 45 da lei 8.666/93: 

 

“Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração 

os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 

contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

 



 

 

“Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 

e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 

possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.” 

 

Portanto, tal decisão deve ser reformada. 

 

Agora o ponto que nos causou mais estranheza e coloca todo o processo em risco de nulidade 

foi o fato de em sendo recusado o Representante da Recorrente o Envelope 01 – Proposta, não foi aberto 

e classificado.  

 

Vejamos o que denota o item 06.07 do Edital: 

 

06.07. O credenciamento de representante do licitante não consiste em fase 

de habilitação. Sua finalidade é haver pessoa identificada com poderes de 

agir em nome do licitante. Inexistindo, então, representante credenciado, o 

licitante não será inabilitado (a proposta será cadastrada para fins de 

classificação e julgamento da licitação), mas ficarão prejudicadas a 

participação na fase de lances verbais e as manifestações na sessão pública 

do Pregão (inclusive quanto à interposição de recurso) 

 

Após a leitura, em síntese, do item 06.07, fica clara a necessidade de anulação do certame, pelo 

vício apresentado, que poderá causar graves prejuízos por se violar um direito líquido e certo, da 

Recorrente, ante aos atos praticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  

 

Em todo o caso, o Art. 49 da Lei de Licitação, diz que a autoridade competente para aprovação 

do procedimento, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou seja, em vez de haver a 

homologação, deve-se revogar o certame. 

 

Art. 49.   A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 



 

 

 

 § 1°  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 59 desta Lei.  

 

§ 2°   A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado 

o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

 

§ 3°  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

§ 4°    O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

 

Ou seja, não há outra saída, senão ANULAR o presente processo, com base no princípio da 

autotutela, fundamentado na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, conforme segue:  

 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Ao discorrer sobre o princípio da autotutela, José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito 

Administrativo. 30 ed. Rev., atualizado e ampliado. São Paulo: Atlas, 2016) leciona ser dever da 

Administração Pública, ao deparar-se com equívocos cometidos no exercício de sua atividade, revê-los 

para restaurar a situação de legalidade, conforme se verifica do seguinte trecho de sua doutrina: 

 

“A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o 

que não é nem um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu 

cargo. Defrontando-se com esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los 

para restaurar a situação de regularidade. Não se trata apenas de uma 

faculdade, mas também de um dever, pois que não se pode admitir que, diante 

de situações irregulares, permaneça inerte e desinteressada. Na verdade, só 

restaurando a situação de regularidade é que a Administração observa o 

princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes 

corolários”. (p. 35) 



 

 

 

Em outra passagem, o ilustre professor assim discorre ao tratar da possibilidade de anulação de 

processo licitatório: 

 

“A anulação da licitação é decretada quando existe no procedimento vício de 

legalidade. Há vício quando inobservado algum dos princípios ou alguma das 

normas pertinentes à licitação; ou quando se escolhe proposta desclassificável; 

ou não se concede direito de defesa aos participantes etc. Enfim, tudo quanto 

se configurar como vício de legalidade provoca a anulação do procedimento. 

(…)  

 

É de tal gravidade o procedimento viciado que sua anulação induz à do próprio 

contrato, o que significa dizer que, mesmo que já celebrado o contrato, fica 

este comprometido pela invalidação do procedimento licitatório (art. 49, § 

2º)”. (p. 311/312). 

 

Sendo assim, não resta outra alternativa senão a correção do vicio apontado para que não seja 

maculado todo o processo licitatório em tela. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Por estas razões REQUER: 

 

1. O recebimento do presente recurso no seu efeito suspensivo, nos termos do Art. 109 § 

2º da Lei 8. 666/93, revogado pelo art. 168 da lei 14.133/21. para fins de julgar procedentes os 

pedidos interpostos na peça; 

 

2. Anulação do presente processo, com base no princípio da autotutela, fundamentado na 

Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal;  

 

Termo em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo 27 de maio de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 
CONSÓRCIO ECOLIMP ARARAQUARA. 

Agnaldo Bauermann Schunck. 

Representante Legal do Consórcio. 

RG: nº 18.484.806-4-SSP/SP. 

CPF/MF: nº 083.461.818-41. 
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